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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 489, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
Estabelece horário corrido de expediente das 07h00 às 13h00 no dia 
01/09/2023 – Sexta-feira e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de 
suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais e o disposto na 
Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a visita institucional do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República Federativa do Brasil ao município para visitar as obras de 
transposição do rio São Francisco na tarde do dia 01 de setembro de 2023; 
Considerando a excepcionalidade do evento; 
DECRETA: 
Art. 1o Em caráter excepcional fica estabelecido horário corrido das 07h00 
às 13h00 no dia 01 de setembro de 2023, sexta-feira em todas as 
repartições públicas da administração municipal. 
Art. 2o Excetuam-se do disposto no Art. 1o deste Decreto, os serviços de 
atendimento à Saúde da população, prestados pelo Hospital Mun. 
Vereador Antônio Linhares e limpeza pública. 
Paragrafo único. Aplica-se o horário corrido a todas as repartições da rede 
municipal de ensino. 
Art. 3o O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 
Gabinete do Prefeito, em 31 de agosto de 2023. 

 
Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.12.07.031.003.01 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.12.07.031.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    P. P. S. DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR” 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A alteração do 
contrato de fornecimento, datado de 04 de janeiro de 2023, para 
suplementação do valor inicialmente pactuado de R$ 141.600,00 (Cento e 
Quarenta e Mil e Seiscentos Reais), por mais R$ 35.360,00 (Trinta e Cinco 
Mil, Trezentos e Sessenta Reais), na forma expressa na cláusula decima 
quinta do contrato original, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução sob 
demanda dos serviços de transporte de pessoas carentes encaminhadas 
para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio e servidores das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração do contrato de fornecimento, 
datado de 04 de janeiro de 2023, para suplementação do valor inicialmente 
pactuado de R$ 141.600,00 (Cento e Quarenta e Mil e Seiscentos Reais), 
por mais R$ 35.360,00 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Sessenta Reais), 
na forma expressa na cláusula decima quinta do contrato original, que 
passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é a execução sob demanda dos serviços de 
transporte de pessoas carentes encaminhadas para realizarem 
tratamentos de saúde fora de domicilio e servidores das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa será consignada dotação 
orçamentária - exercício de 2023, atividades: 02.01.04.122.2002.2.2 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
- FONTE Nº 15000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - 
GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15001001; 02.05.27.812.1002.2.10 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15001001; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, 
FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - 
FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001002; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
15000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. 
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ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
569/2022. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este 
Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 

vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 28 de agosto de 2023. 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


